
CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO   

Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000 

ESTADO DO PARANÁ 
Instalada em 24/10/1961 

 
 

 

 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 
Diante dos documentos acostados no Processo Administrativo n° 09/2025 – Compra 
Direita por Dispensa de Eletrônica de Licitação n° 04/2025, inclusive Termo de 
Referência e pareceres emitidos pelo Agente de Contratação/Equipe de Apoio e Setor 
Jurídico, estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO o 
presente processo para contratação direta por dispensa de Licitação, com fulcro no 
Artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/2021; e Artigo 55 do ato da mesa n°. 001/2023, no valor 
total global de R$ 20.863,00 (Vinte mil, oitocentos e sessenta e três reais), à empresa 
SUELI LELLI ROBERTI DA LUZ, Inscrita no CNPJ sob o n°. 48.705.865/0001-80, com 
sede à Rua Humaitá n° 3050, Bairro Zona IV, Umuarama-PR, Estado do Paraná, CEP 
87504-510, referente à contratação de Empresa para aquisição de equipamento de 
processamento de dados e periféricos, visando atender as necessidades Administrativas 
e Operacionais da Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR), conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANTONIO OLINTO, COM FUNDAMENTO LEGAL NO ART. 75, II, § 3º DA LEI 14.133, 
 
 

Antonio Olinto, 11 de Agosto de 2025 
 
 
 
 
 
                                                            

Ricardo Wisnieski Alves 
Presidente da Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR) 

Processo Administrativo n° 09/2025 

Processo de Dispensa de Licitação n°04/2025 
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